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PORTARIA UFERSA/PROGRAD Nº 066/2020, de 26 de maio de 2020. 

 

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-

Árido, no uso de suas atribuições, conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 

0634/2016, de 09 de setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de 

setembro de 2016; 

 

CONSIDERANDO as RESOLUÇÕES CONSEPE/UFERSA Nºs. 

004/2017 e 003/2018, que dispõem sobre Colegiado de Curso de Graduação na 

UFERSA; 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA UFERSA/GAB Nº. 429/2018, de 26 

de junho de 2018, que delega a competência de designação dos Colegiados de Cursos 

de Graduação e dos Núcleos Docentes Estruturantes dos Cursos de Graduação da 

UFERSA ao Pró-Reitor de Graduação; 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA UFERSA/GAB Nº. 0162/2020, de 

12 de fevereiro de 2020, que designa a nova coordenação do Curso de Letras Libras, 

campus Caraúbas;  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Alterar a composição do Colegiado do Curso de Letras Libras, 

campus Caraúbas: 

 

I - Dispensar da composição do Colegiado, a docente Jéssica Girlaine 

Guimarães Leal; 

 

II - Designar para Vice-Presidente, que exercerá mandato coincidente 

com o mandato de Vice-Coordenadora do Curso: Isabelle Pinheiro Fagundes; 

 

III – Reconduzir as representantes discentes Mara Sara Izidio da Silva 

(titular) e Fátima Miliane Silva Maciel (suplente). 

 

Art. 2º Manter inalterados os demais membros, ficando o Colegiado do 

Curso composto pelos seguintes membros:  

 

I – Representantes docentes, que exercerão mandato de acordo com 

PORTARIA UFERSA/PROGRAD Nº 096/2019, de 03 de junho de 2019: Maria 

Ghisleny de Paiva Brasil (presidente), Isabelle Pinheiro Fagundes (vice-presidente), 

Niascara Valesca do Nascimento Souza, Francisco Ebson Gomes de Sousa e 

Izabela Apolinário da Costa (titulares), Maria Marcia Fernandes de Azevedo 

(suplente). 
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II – Representantes discentes reconduzidas por mais um ano: Mara Sara 

Izidio da Silva (titular) e Fátima Miliane Silva Maciel (suplente). 

 

Art. 3º Este ato entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 15 

de maio de 2020. 

 

 

 

 

José Erimar dos Santos 

Pró-Reitor Adjunto de Graduação 

 

mailto:prograd@ufersa.edu.br
http://www.ufersa.edu.br/

